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E xmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância,

O Vereador que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental
desta Casa. indica ao Excelentíssimo Prefeito André Graça Santos, através do órgão
competente. para que seja providenciado sinalização horizontal e veÍical para melhor
orientação aos motoristas no trecho que dá acesso a pista nas imediações do Posto de

Saúde do Bairro Bonfim, conhecido como CAIC, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a sinalização deve seguir as normas estabelecidas pelo
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito
(MBST), garantindo a segurança e a fluidez do tráfego.

Considerando que a implantação da sinalização em vias é responsabilidade do
órgào ou entidade executivo de trânsito do municipio.

Na qualidade de representante da população estanciana na Câmara Municipal,
espero que o pleito aqui reivindicado seja atendido com maior brevidade possível.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, Plenário Fitadelfo Luiz da
Costa. 07 de outubro de 2025
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,rVereador Proponente

Rua cumercindo Bessa, S/N - centro - Estância/SE - cEP 49.200-000 - Tel.: (7913522-
2298 - Fax: 179» 3s22-3257

presidencia@ camaradeestancia.se.qov.br

&

I

i

I
I

I
I

:

I


